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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

Processo Administrativo Nº 965/2022 
 

O Município de São Francisco do Guaporé/RO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.254.422/0001/56, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Alcino Bilac, torna público que fará realizar licitação 

na MODALIDADE PREGÃO, forma PRESENCIAL, cujo objeto é Formação de ATA de Registro de Preços, para 

futura e eventual aquisição de AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, D. O. U. 

de 18/07/02, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 

setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Decreto Federal nº 7.892 de 

31 de Janeiro de 2013, de Regulamentação do Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº. 012/07 de 01/03/2007 e Decreto Municipal Regulamentando o Sistema 

de Registro de Preços nº 010/2015 de 30/01/2015, Artigos 42, 43, 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e a Lei Complementar 147/14, e demais exigências deste Edital. 

 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 965-1/2022. 

• Data da abertura da sessão pública: 06/06/2022 Horário: 09h00min - (Horário Local) 

• Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de divulgação do Edital. 

• Compõem este Edital os seguintes anexos: 

  

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Exigências para habilitação 

ANEXO III Declarações 

ANEXO IV Minuta de Contrato 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

Pregão Presencial. 

3.2. No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, será realizado o credenciamento e o recebimento 

dos envelopes dos proponentes. 

3.3. O documento de credenciamento deverá ser entregue juntamente com a respectiva cédula de identidade ou 

documento equivalente, FORA dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO”. 

3.4. Quando se tratar de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, deverá apresentar instrumento constitutivo 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.5. Poderá representar o licitante, qualquer pessoa habilitada nos termos do estatuto ou contrato social, ou 

mediante instrumento de procuração público ou particular. 

3.6. Quando se tratar de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 

reconhecida, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

3.7. O instrumento de procuração deverá estar acompanhado pelo instrumento constitutivo da empresa na forma 

estipulada na cláusula 3.4 e seguintes. 

3.8. A não apresentação do documento de credenciamento não será motivo para a desclassificação ou inabilitação 

do proponente. Neste caso, o representante ficará apenas impedido de se manifestar e responder pelo proponente 

durante os trabalhos. 
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3.9. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 

3.10. As demais declarações deverão ser apresentadas dentro do envelope “HABILITAÇÃO”. 

3.11. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de apoio e juntados ao processo administrativo. 

3.12. Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais 

licitantes retardatários, bem como receber os envelopes propostas de preços e habilitação. 

3.13. O Licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar 

atos em seu nome por conta da apresentação de documentos defeituosos, ficará impedido de participar da fase de 

lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, 

ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta de preço escrita, que há de ser considerada para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do menor preço unitário por item. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, sejam devidamente credenciados, e que: 

4.2. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.3. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.4. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.5.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1 A proposta financeira deverá ser digitada emitida por computador e impressa, preferencialmente. A proposta 

deverá ser no idioma português do Brasil, apresentada sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas 

devem estar numeradas e rubricadas e a última assinada pelo representante legal da licitante, devendo constar: 

a) as folhas devem estar rubricadas, numeradas e a última assinada pelo representante legal da empresa ou pela 

pessoa física participante, devendo nela constar: 

b) identificação (individual ou social), a razão social, endereço, telefone/celular, e- mail comercial se houver, 

número do CNPJ/MF, Banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento para facilitar o contato e o 

pagamento; 

c) proposta definitiva de preços, especificando detalhadamente o item ofertado, discriminando, ainda, o valor 

unitário e total, em moeda corrente nacional, sendo admitidas apenas duas casas após a vírgula; 

d) a validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura 

desta licitação; 

e) declaração expressa de que todos os tributos, custos e demais despesas correm por conta da proponente. 

5.2 A proposta deverá atender todas as condições exigidas no Edital e nos Anexos. As licitantes poderão utilizar 

o Termo de Referência deste Edital para a formulação de sua proposta, complementando as informações, caso 

necessário. 

5.3 A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal presente na 

sessão de abertura do envelope de Proposta e com poderes para esse fim. 

5.4 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 

pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas 

destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

5.5 Caso o prazo estabelecido para validade da proposta não seja indicado na proposta, será considerado aceito 

pela licitante o prazo estabelecido neste edital para efeitos de julgamento. 

5.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 

omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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5.7 Fica reservado ao Município de São Francisco do Guaporé-RO o direito de verificar, sempre que julgar 

necessário, se os preços praticados pela licitante vencedora estão compatíveis com os de mercado. 

5.8 Todos os documentos que integram as propostas da licitante deverão estar embalados em envelopes lacrados, 

não transparentes e denominados: 

 

 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO 

PREGÃO Nº ___/2022 

(NOME DO LICITANTE) 

CPF N° XXX.XXX.XXX-XX 

 

 

 

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO 

PREGÃO Nº ___/2022 

(NOME DO LICITANTE) 

CPF N° XXX.XXX.XXX-XX 

 

CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE VENDA 

 No Envelope nº. 01 deverá conter a Proposta de Venda (ANEXO II), em atendimento a Resolução nº. 26, de 17 de 

junho de 2.013. 

 

CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores 

Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº. 04/2015. 

 

Envelope nº 02 – Habilitação do Fornecedor Individual (não organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 02 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 (trinta) dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso e; 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no 

projeto de venda. (ANEXO III) 

 

Envelope nº 02 – Habilitação do Grupo Informal 

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 02 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 (trinta) dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso e; 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no 

projeto de venda. (ANEXO III) 

 

Envelope nº 02 – Habilitação do Grupo Formal 

O Grupo Formal deverá apresentar no envelope nº 02 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 (trinta) dias; 
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III – prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal ou Certidão Conjunta RFB/ PGFN; IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

V – as cópias dos estatutos e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

VI – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

VII – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; 

(ANEXO III) 

VIII – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

 

 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata, com acompanhamento de todos os 

participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

6.3. O pregoeiro ordenará as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão ofertar lances sendo imediatamente informados aos 

membros da Comissão de Licitação que será consignado em ata. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado. 

6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo o menor lance ofertado. 

6.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, do valor do menor lance. 

6.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 

apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.10. No caso de empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. Consideram se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam a 70% (setenta por cento) do 

menor dos seguintes valores: 

I. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela 

administração; 

II. Valor orçado pela Administração. 

7.4. Dos licitantes classificados na forma do item anterior que houverem apresentado proposta com valor global 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do menor dos valores a que se referem os incisos do item anterior, será 

exigido, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, de 

acordo com a Lei, igual à diferença entre o valor da proposta e 85% oitenta e cinco por cento) do menor dos valores 

a que se referem os incisos anteriores. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando ao licitante a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

7.7. O Pregoeiro poderá formular contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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 7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.1.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso; 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, por e-mail e por escrito, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões por e-mail e por escrito, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 

12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 

que devidamente aceito. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente 

à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito instrumento equivalente (Nota 

de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) 

assinatura do contrato. 

 13.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do 

adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, não 

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura 

ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 

verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

14. DO PREÇO 

14.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

16.2. O local da entrega será na unidade requisitante da Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé -RO, e 

o prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) dias, contados da data do recebimento/retirada da nota de 

empenho ou ordem de fornecimento para a entrega. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 

período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

17.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

17.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

17.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta junto aos órgãos fiscais para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

17.6. Constatando-se, junto aos órgãos fiscais, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 
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17.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

17.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos órgãos fiscais. 

17.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato 

em execução com a contratada inadimplente nos órgãos fiscais. 

17.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

18.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento), por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato, por 

ocorrência, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, que poderá ser aplicado com rescisão 

contratual; 

18.3.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contrato, na hipótese de o contratado, de modo injustificado, 

desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando 

o Município em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior do Município, poderá 

reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 

anos; 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Setor de Licitação do Município de São Francisco do 

Guaporé-RO. 

18.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

19.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, apenas a licitante 

participante poderá impugnar este Edital. 
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19.3. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: cpl.sfg.10@hotmail.com, ou por 

petição dirigida ou protocolada na sala da CPL. 

19.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no endereço indicado no Edital. 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.saofranciscodoguapore.ro.gov.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da CPL. 

20.10. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 

2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

20.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de São Francisco do Guaporé-

RO, com exclusão de qualquer outro. 

São Francisco do Guaporé-RO, 13 de maio de 2022. 

 

Eduardo H. de Oliveira 

Portaria nº 03/2022 
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TERMO DE REFERÊNCIA DESTINADO ÀO REGISTRO DE ATA DE ALIMENTO 

DA AGRICULTURA FAMILIAR EXCLUSIVO PNAE 

 

1. DO OBJETO 
O presente Termo de Referência tem por objetivo Registro de Ata de Alimento da Agricultura Familiar Exclusivo 

PNAE, para atender as demandas de Aquisição de Merenda da Agricultura Familiar para as Escolas da  Rede Municipal de 

Ensino da Secretaria Municipal de Educação Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, no corrente ano de 2022. 

 

1.1. DA DESCRIÇÃO 

 

Item Descrição Und Quant. 

01 Abobora madura KG 1.000 

02 Abobrinha verde KG 1.000 

03 Alface PCT 2.000 

04 Banana maçã KG 3.000 

05 Banana nanica KG 3.000 

06 Batata doce KG 1.000 

07 Cebolinha PCT 1.000 

08 Coentro PCT 1.000 

09 Couve PCT  1.000 

10 Espinafre PCT 1.000 

11 Farinha de mandioca KG 1.000 

12 Inhame da costa KG 1.000 

13 Laranja KG 3.000 

14 Leite Pasteurizado LTS 10.000 

15 Mamão KG 1.000 

16 Mandioca KG 1.000 

17 Melancia KG 3.000 

18 Quiabo  Kg 1.500 

19 Ovos Dz 1.800 

20 Polpa de acerola KG 1.000 

21 Polpa de cupuaçu KG 1.000 

22 Polpa de maracujá KG 1.000 

23 Tomate KG 1.000 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

          O Município de São Francisco do Guaporé, através da Secretaria Municipal de Educação, formula 

através dos procedimentos legais projeto para Registro de Ata de Alimento da Agricultura Familiar 

Exclusivo PNAE, para atender as Necessidades das Escolas da Rede de Ensino do Município com a 

Aquisição de Merenda Escolar.   
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3. DO AMPARO LEGAL 
 

A aquisição dos gêneros objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal na Lei n.º 10.520 de 

17 de julho de 2003, publicado no D.O. de 18 de julho de 2003 e na Lei n.º 8666/93 e suas alterações. 

3.1. Nos termos do art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela LC nº. 

147/2014), e por se tratar de certame para aquisição de bens de natureza divisível, haverá uma cota de 25% 

(vinte e cento por cento) dos itens do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

3.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 

preço do primeiro colocado da cota principal. 

3.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

3.4. Existe a previsão de ser dada prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas 

quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições 

do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 7º, §4º do Decreto n. 8.538, 

de 2015. 

 

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os principais fatores que justificam a abertura do devido certame licitatório é a 

necessidade e a Ata de Registro de Alimento da Agricultura Familiar Exclusivo PNAE,  para atender as 

Necessidades das Escolas da Rede de Ensino do Município com a Aquisição de Merenda Escolar. 

4.1.1. Atender às necessidades das Escolas da Rede de Ensino Municipal com à  Aquisição de 

Merenda Escolar da Agricultura Familiar, com o recurso do PNAE complemento de Merenda Escolar. 

4.1.2. Buscar proposta de preços dos objetos descritos no item 1.2, mais vantajosa para a 

Administração Municipal, a fim de contribuir para uma melhor gestão dos recursos públicos. 

 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1. Os bens constantes do presente Termo de Referência são classificados como comuns, nos 

termos do parágrafo único, do art.º 1º, da Lei 10.520, de 2002. 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. Os itens constantes nesta Ata de Registro de Preço deverão ter o Prazo de Validade de 12 

meses a contar da sua Publicação final e entregues conforme necessidade da secretaria de Educação. 

6.2. A inspeção dos materiais será realizada no local da entrega, com solicitação da presença 

dos responsáveis da Secretaria solicitante para a verificação das especificações qualitativas e quantitativas; 

6.3. Deverão ser observadas as normas internas da secretaria recebedora, quanto aos 

procedimentos de pessoal utilizado pelo fornecedor do produto na ocasião da entrega: exigências de 

identificação do pessoal, uniformes e trajes dos manipuladores de carga, horários de recebimento e outros; 

 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e a proposta a qual é vinculado, devendo ser 

substituída imediatamente, levando-se em consideração desse tipo de gênero, no prazo de até 05 (cinco) 

dias, a contar da data de notificação da Contratante, às suas custas e sem prejuízo à aplicação de 

penalidades; 

6.5. Os prazos de entrega poderão ser alterados (antecipados ou prorrogados), desde que ocorra 
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um dos seguintes motivos: alteração das especificações pela contratante, Superveniência de fato 

excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 

execução deste contrato; Interrupção da execução deste contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da contratante; Aumento das quantidades incialmente previstas neste termo em até 

vinte e cinco por cento do seu valor inicial atualizado, conforme limites permitidos pelo art. 65 da Lei nº 

8666/93, em sua redação atual; Impedimento de execução deste contrato por ato ou fato de terceiro 

reconhecido pela contratante em documento contemporâneo a sua ocorrência; Omissão ou atraso de 

providência a cargo da contratante, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte diretamente 

impedimento ou retardamento na execução deste contrato. 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.7. Os endereços das entregas serão em conformidade a necessidade de cada secretaria. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de Referencia e do Edital 

e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade aos itens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, ou secretário da pasta; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e neste Termo de 

Referencia, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes; 

 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação, em caso de pedidos antecipados de refeições; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7. Entregar os materiais durante os horários que a Contratante fixar; 

8.1.8. Responder pelo ônus referente aos encargos sociais, trabalhistas, e previdenciários, bem 

como impostos, seguros e taxas, relativos à execução da entrega; 
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8.1.9. Assumir inteira responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos causados ao ou a 

terceiros, no cumprimento do contrato; 

 

8.1.10. Não transferir ou terceirizar os materiais adquiridos, salvo com expressa autorização do 

Contratante; 

8.1.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

previamente acertado com as Secretarias constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal; 

8.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.13. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, objeto que não esteja em perfeitas condições para consumo ou com prazo de validade diferente 

do previsto neste instrumento convocatório; 

8.1.14. A Contratada, caso seja distribuidora/comercializadora, será responsabilizada pelo 

material que distribui/comercializa, no que concerne à qualidade, condições de armazenamento, prazos de 

validade dos materiais e outros quesitos constantes neste instrumento convocatório 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, conforme previsto no §2º do Art. 

7º do Decreto 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

12.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas e os profissionais que: 

12.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

São Francisco do Guaporé, estado de Rondônia, 02 de Maio de 2022. 

 

 

 

 
        _________________________________ 

Márcio Souza Magalhães 

Sec. Mun. de Educação. 

        Cultura Esporte Lazer & Turismo 

Portaria n°. 004/2021 
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ANEXO II 
Modelo de Declaração de Produção Própria dos Gêneros Alimentícios 

DECLARAÇÃO 

 

REFERENTE: Processo nº. ____/2022  

Pregão Presencial nº. ____/2022  

(NOME) CNPJ n.º ___________________, (endereço completo), por meio de seu representante legal (ou 

procurador) Sr.,   CPF     

DECLARO, sob as penas da Lei e para fins de participação no Pregão Presencial nº. _____/2022, realizado pelo 

município de São Francisco do Guaporé-RO, que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no Projeto de venda.  

 

Local e Data  

(a) : Nome e Número da Identidade do declarante  
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ANEXO III 
Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

DECLARAÇÃO 

REFERENTE: Processo nº. _____/2021  

Pregão Presencial nº. _____/2021  

(NOME) ___________________________________ inscrito no CNPJ nº. ___________, (endereço completo) 

_________________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr.(a) __________________________, 

CPF nº. ___________________ DECLARA, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação 

constantes no Edital referente ao Pregão Presencial nº. _____/2021.  

Local e Data  

(b) : Nome e Número da Identidade do declarante  
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo Nº XXX-2021 - SECRETARIA 

Contrato nº. _______/2021 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 

SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

FRANCISCO DO GUAPORÉ E A EMPRESA: 

______________________________________. 

    

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé - RO, com sede na Av. Guaporé, nº 4557, Bairro centro, 

Município de São Francisco do Guaporé, Estado de Rondônia, daqui em diante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito,  residente e domiciliado nesta Cidade de São Francisco do Guaporé, Estado de 

Rondônia, e do outro lado a empresa 

_____________________________________________________________________________doravante 

denominado de CONTRATADO, representado pelo Sr. 

_____________________________________________________________________________, resolvem celebrar o 

presente instrumento de prestação de serviço de natureza contínua e ininterrupta com forma de execução direta por 

preço unitário, de acordo com o Modalidade da Licitação Pregão nº XXX/2021, tudo em conformidade com a Lei 

Federal n
o
 10.520/2002 e 8.666/93 e alterações, na forma a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Em observância ao inciso I do Art. 55 da Lei 8.666/93, tem este instrumento como objeto de causa, OBJETO.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, E 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O preço ora ajustado neste contrato é de R$___________________ 

(________________________________________________________________________). 

 I – O presente contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses a partir da emissão da Ordem de Serviço, 

podendo, no interesse da Administração, de acordo com o art. 57, II e §4º, da Lei nº 8.666/1993, podendo ser 

prorrogado ou ter seus quantitativos aumentados, através de termo aditivo, conservando-se as disposições e os limites 

legais. 

II - O pagamento será efetuado a Contratada, através de depósito em conta corrente da empresa vencedora da 

licitação e/ou cheque em mãos do representante legal. 

III - A CONTRATADA deverá fazer os serviços objeto desta licitação no prazo ofertado na proposta, acompanhado 

da nota fiscal para a devida certificação do funcionário designado para tal, no local indicado pela Secretaria 

solicitante. 

IV - O preço contratado, depois de empenhado, permanecerá irreajustável, salvo comprovado dispêndio imprevisto 

que porventura possa inviabilizar a prestação do objeto e de conformidade com as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO 

Os recursos financeiros para a cobertura e cumprimento das despesas deste contrato, encontram-se previstos no 

Orçamento Financeiro deste referido ano de 2020, conforme ficha funcional programática: xxxxxxxxx 

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES: 

I - O não cumprimento, total ou parcial, de quaisquer obrigações estabelecidas sujeitará ao CONTRATADO às 

sanções previstas nos artigos 86 á 88 da Lei n. 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

II - O CONTRATANTE poderá impor ao CONTRATADO, por descumprimento de cláusulas ou condições deste 

contrato ou do edital e que não seja determinante de rescisão contratual, multa que corresponderá à gravidade da 

infração até o máximo de 5% (cinco por cento) do valor do contrato em cada caso.  

III  -  As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá ao 

CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO E DA PRORROGAÇÃO: 

I - O CONTRATANTE poderá: 

§ 1º - Rescindir o presente contrato, por ato administrativo unilateral, nas hipóteses previstas no art. 78, incisos I a 

XVIII, da Lei Federal n. 8.666/93, sem que caiba ao CONTRATADO qualquer indenização, sem embargo da 

imposição das penalidades que se demonstram cabíveis em processo administrativo regular.  

 § 2º - Prorrogar os termos deste contrato, em conformidade com o Art. 57, inciso II e §4º, da Lei Federal n° 8.666/93 

e suas alterações. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS 

OMISSOS: 

O respaldo jurídico do presente contrato encontra-se consubstanciado na Lei Federal nº 8.666/93, atualizadas pelas 

Leis Federais nº 8.883/94, nos termos da proposta constante no processo administrativo nº XXXX, e que não 

contrariem o interesse público, nos casos omissos. 

Parágrafo Único: Os casos omissos, por ventura existentes, serão comunicados a Excelentíssimo (a) Sr. (a) Prefeito 

(a) Municipal, que o encaminhará a Advocacia Geral do Município para se pronuncia, devendo ser resolvido nos 

moldes da legislação vigente e que não contrariem o interesse público. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITO DO CONTRATANTE: 

São direitos do CONTRATANTE as prerrogativas constantes no Art. 58 da Lei Federal n. 8.666/93, que exercerá nos 

termos das normas referidas no preâmbulo deste contrato. 

Em caso devidamente justificado, em consonância ao Art. 65, “I” e “II” da Lei Federal n. 8.666/93, de forma 

unilateral, poderá a Contratante realizar alterações quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto.  

CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O presente contrato não poderá ser subcontratado, na forma total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

edital e no contrato, em conformidade a letra do Art. 78, VI, da Lei Federal n. 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 

O Administração providenciará a publicação do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 

que é condição indispensável para sua eficácia, em consonância com Parágrafo único do Art. 60 da Lei Federal n. 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DESPESAS ALEATÓRIAS: 

Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, as despesas aleatórias que envolvam o nome da mesma 

decorrente de tributos, impostos, tarifas no que se diz necessário à formalização deste contrato, assim como a 

execução do objeto ora contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: 

I - Fica eleito o Fórum da Comarca de São Francisco do Guaporé, Estado de Rondônia, para dirimir todas e 

quaisquer dúvidas que por ventura possa pairar na execução deste contrato. 

II - Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADO, que a tudo assistiram e julgaram conforme o combinado. 

                      São Francisco do Guaporé/RO, DATA MES de 2021.  

 

 

 


